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PORTARIA Nº 111/2019 
 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei. 
 
R E S O L V E : 

Art. 1º - O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
administração pública municipal, através de seu secretariado municipal juntamente com o Chefe do 
Executivo, sob orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º - A movimentação financeira do FMAS ( Fundo Municipal de Assistência 
Social) será feita pelo Secretário de Assistência Social, Sr. Carlos Alexandre Braz e pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Wagner Luiz Oliveira Martins. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se 
as disposições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná aos 

dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove. 
 

REGISTRE-SE 
   E 
   PUBLIQUE-SE 

 
Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 
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